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PROCESSO: 6025.2021/0011943-5 - principal (e 
6025.20210011944-3 acompanhante)

Interessado: APPIT - Associação dos Proprietários, Proteto-
res e usuários de imóveis tombados.

Assunto: APT - Abertura de Processo de Tombamento de 
Edificações - Panamericana Escola De Arte E Design - Obras do 
arquiteto Siegbert Zanettini.

Endereço: Rua Groenlandia, 77 – Jardim Paulista e Avenida 
Angélica, 1900 – Consolação.

3.3. Processos pautados em reuniões anteriores, PENDEN-
TES de deliberação – Relativos à aprovação de projetos de 
INTERVENÇÃO em bens protegidos.

PROCESSO: 6025.2021/0005677-8
Interessado: Denúncia Anônima / Departamento do Patri-

mônio Histórico - DPH
Assunto: Aplicação de multa FUNCAP - Instalação de quios-

ques na Estação Santana do Metrô
Endereço: Av. Cruzeiro do Sul (entre as Ruas Dr. Gabriel Piza 

e Leite de Morais) - Estação Santana do Metrô
PROCESSO: 6025.2021/0008240-0
Interessado: Sociedade Harmonia de Tênis
Assunto: Pedido de remembramento de 3 lotes
Endereço: Rua Canadá nºs 562, 590 e 658 - Jardim América
PROCESSO: 6025.2021/0011963-0
Interessado: UNITAH Empreendimentos e Participações 

SPE S.A.
Assunto: Regularização da ocupação temporária por quios-

ques comerciais em um dos lotes que integram a Estação 
Santana do Metrô

Endereço: Av. Cruzeiro do Sul (entre as Ruas Dr. Gabriel Piza 
e Leite de Morais)

3.4. Processos pautados para a 740ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
- Relativos à aprovação de projetos de INTERVENÇÃO em bens 
protegidos.

PROCESSO: 2018-0.004.775-0
Interessado: Getúlio Center Locação de Stands Ltda
Assunto: Construção
Endereço: Rua Venceslau Brás, 83/93 - Sé
PROCESSO: 6025.2020/0025952-9
Interessado: Unity SPE 02 - Empreendimentos Imobiliários
Assunto: Construção
Endereço: Rua João Passalaqua, 167 / Rua Professor Laerte 

Ramos de Carvalho, 159
PROCESSO: 6025.2021/0013453-1
Interessado: Museu de Arte de São Paulo
Assunto: Projeto executivo de adequação das fachadas do 

edifício do MASP às normas de segurança
Endereço: Avenida Paulista 1578 – Cerqueira César
PROCESSO: 6025.2021/0000425-5
Interessado: O.D. Empreendimentos e Participações Ltda.
Assunto: Estudo preliminar de restauro e obra nova
Endereço: Rua dos Ingleses, 187, 193, 195 e 197 - Bela 

Vista.
PROCESSO: 6025.2021/0001792-6
Interessado: Instituto Lina Bo e P. M. Bardi
Assunto: Obras emergenciais na “Casa de Vidro”, sede do 

Instituto Lina Bo e P. M. Bardi.
Endereço: Rua General Almério de Moura 200
PROCESSO: 6027.2021/0005726-0
Interessado: URBIA – Gestão de Parques
Assunto: Serviços de manutenção de revestimentos exter-

nos da OCA - Pavilhão das Exposições no Parque do Ibirapuera
Endereço: Parque do Ibirapuera - Av. Pedro Álvares Cabral, 

s/nº
PROCESSO: 6025.2019/0024173-3
Interessado: MUSEU PAULISTA / USP
Assunto: Conservação e restauro de algumas das obras 

integrantes da Coleção Artística do Museu Paulista da USP
Endereço: Parque da Independência - Ipiranga
4. Temas gerais: 
5. Extrapauta: 
2

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 PORTARIA Nº 10/FTMSP/2021
8510.2021/0000388-9. DANILLO NUNES DA SILVA, Dire-

tor Geral da FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XXI, 
artigo 28 de seu Estatuto – Anexo I integrante do Decreto Mu-
nicipal nº 53.225/2012;

RESOLVE:
Art. 1º – Delegar a competência para realizar eletronica-

mente pagamentos e movimentações financeiras em todas as 
contas correntes de titularidade desta Fundação, bem como 
o acesso aos extratos, comprovantes de pagamento e envio 
de remessas e arquivos eletrônicos mantidos na Agência nº. 
1897-X do Banco do Brasil, relativamente à dotação orçamen-
tária 85.10, conjuntamente consigo, às servidoras: ALÍPIA DE 
SANTANA SANTOS, RF n°793.024.1/2, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 53.858.445-2 SSP/SP e PRISCILA DE MELO 
SILVA, RF n°878.476.1/1, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 47.235.539 SSP/SP.

Art. 2º - O cadastro das assinaturas em conjunto deverá 
conter em seu banco de dados as seguintes opções:

a) DANILLO NUNES DA SILVA RF/Matrícula nº 789.694.8 e 
ALÍPIA DE SANTANA SANTOS, RF n°793.024.1/2;

b) DANILLO NUNES DA SILVA RF/Matrícula nº 789.694.8 e 
PRISCILA DE MELO SILVA, RF n°878.476.1/1;

Art. 3º – Revogam-se todas as disposições em contrário e 
em especial a Portaria nº 01/FTMSP/2021.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SME Nº 5.801, DE 17 DE SETEM-
BRO DE 2021

6016.2021/0061821-1

ALTERA A PORTARIA SME Nº 4.961, DE 06 DE 
AGOSTO DE 2021, QUE DESIGNA SERVIDORES 
PARA COMPOR A EQUIPE DE GESTÃO DOCUMEN-
TAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- EDOC/SME.

O Secretário Municipal de Educação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o item V do art. 1º da Portaria SME nº 4.961, 

de 06 de agosto de 2021, que designou servidores para compor 
a Equipe de Gestão Documental da Secretaria Municipal de 
Educação - EDOC/SME, conforme segue:

Excluir: Suplente: Morgana Alexandre Dias, RF: 694.534.1.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

 RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO Nº 1.079, DE 
10 DE SETEMBRO DE 2021 DA PUBLICAÇÃO DO 
DOC DE 11/09/2021, PÁGINAS 14 A 16.

6016.2021/0088274-1
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
Considerando:

INCENTIVADOR
Razão Social: ENGEFORM ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 48.246.920/0001-10
Email: contabilidade@engeform.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 121.000,00 (cento 

e vinte e um mil reais)?, conforme doc. SEI 051923476
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 121.000,00 (cento e vinte e 

um mil reais)?
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 051923484
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 DEPARTAMENTO DOS MUSEUS 
MUNICIPAIS

 CESSÃO DE IMAGEM
Processo n° 6025.2021/0017431-2 
O Diretor do Departamento dos Museus Municipais, da 

Secretaria Municipal de Cultura, no uso das suas atribuições 
legais, após parecer favorável do Gestor Local de Avaliação das 
Solicitações de Materiais Integrantes dos Acervos da SMC, e 
com respaldo no Decreto nº 60.049 de 06 de janeiro de 2021, 
AUTORIZA a cessão de 02 (duas) imagens pertencentes ao De-
partamento dos Museus Municipais para a PRODUÇA FILMES 
LTDA - ME., CNPJ 13.144.367/0001-20. O solicitante informa 
que as imagens serão usadas exclusivamente para ilustrar a 
mostra 'Rios DesCobertos - De frente para o Pinheiros', com 
curadoria e produção do Estúdio Laborg e realização da Virada 
Sustentável 2021. O Gestor Local de Acervos entende que de 
acordo com o Decreto supracitado, para essa cessão de imagem 
pode ser aplicado o item 28.1.4. - 5335 que estabelece o valor 
unitário de R$ 67,08 (sessenta e sete reais e oito centavos) para 
"Fins jornalísticos, não comerciais e outros”. Ficam, portanto, 
garantidas as conformidades legais da cessão com ônus das 
imagens do Acervo Fotográfico do Departamento dos Museus 
Municipais, devendo a taxa de R$ 134,16 (Cento e trinta e 
quatro reais e dezesseis centavos) pelas 02 (duas) imagens a 
ser depositada no FEPAC mediante guia própria. 

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 PORTARIA 14-CTB-GAB
A Secretaria Municipal de Cultura, através da Co-

ordenadoria do Centro Cultural Cidade de São Paulo, à 
vista dos elementos constantes no processo administrativo 
nº 6025.2021/0019059-8, em especial ao parecer do Gestor 
Local052081914, pela competência a mim delegada nos termos 
da Portarias nº 21/2018-SMC-G e 35/2018-SMC-G, e no dispos-
to no Decreto Municipal nº 60049/2021,

RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a cessão gratutia do Piso Flávio de 

Carvalho para a realização da exposição Poesia Experimental 
Portuguesa, no período de 18/9/2021 a 14/11/2021, com vi-
sitação pública das 11h às 18h. A solicitação foi apresentada 
por Bruna Callegari, representante da empresa Espaço Líquido 
Audiovisual e Editora Ltda. O projeto foi contemplado no Edital 
PROAC nº 10/2019.Assim, de acordo com a documentação 
apresentada e com base nos itens 5 e 5.4 das observações do 
título Cessão dos Espaços da Secretaria Municipal de Cultura, 
do Decreto nº 60.049/2021, a solicitante está dispensado do 
pagamento de preço público.

Art. 2º A cessionária se responsabiliza pela integridade e 
conservação do equipamento público, bem como pela realiza-
ção do evento nos termos de sua proposta;

Art. 3º A cessionária não poderá utilizar o espaço cedido 
para finalidade diversa da prevista nesta portaria, bem como 
ceder sua área, no todo ou em parte, a terceiros estranhos ao 
evento;

Art. 4º As atividades desenvolvidas pela cessionária serão 
de sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido;

Art. 5º O cumprimento das obrigações decorrentes desta 
cessão deverá ser fiscalizado pelo Centro Cultural Cidade de 
São Paulo.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA 
CID. DE SÃO PAULO

 CONVOCAÇÃO PARA A 740ª REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONPRESP

JOÃO CURY NETO, Presidente do CONPRESP, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para a 740ª REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP, a ser realizada no próximo 
dia 27 DE SETEMBRO DE 2021, segunda-feira, às 14H30, por 
meio do aplicativo Microsoft Teams ou outro que vier a substi-
tuí-lo e será transmitida ao vivo para a população em geral por 
um serviço de streaming cujo link será disponibilizado no site 
do CONPRESP (www.conpresp.sp.gov.br / “Próxima reunião” e/
ou “Comunicado”), nos termos da Portaria 040-SMC-G/2020.

Os interessados nos processos em pauta com pretensão 
de fazer uso da palavra durante a reunião deverão apresentar 
manifestação acompanhada de procuração, impreterivelmente, 
até o dia 23 de setembro, para o e-mail conpresp@prefeitura.
sp.gov.br.

PAUTA: 
1. Apresentação geral: 
2. Comunicações / Informes: 
2.1. ATA da reunião anterior realizada em 13 de setembro 

de 2021.
3. Leitura, discussão e decisão dos seguintes proces-

sos e expedientes: 
3.1. Processos pautados em reuniões anteriores, PENDEN-

TES de deliberação – Relativos à TOMBAMENTO..
PROCESSO: 2017-0.144.142-6
Interessado: Departamento do Patrimônio Histórico – DPH / 

A. Garcia Sociedade de Advogados
Assunto: Recurso contra Decisão do CONPRESP – Tomba-

mento do Conjunto de Imóveis Representativas da Arquitetura 
Moderna - Resolução 29/CONPRESP/2018

Endereço: 1) Edifício Itacolomi -- item 4 - Rua Itacolomi, nº 
465 c/ Rua Sergipe, nº 328; 2) Residência do arquiteto Alfredo 
Becker – item 13 - Rua Conselheiro Zacarias, nº 491 c/ Rua 
Doutor João Pinheiro, s/nº; 3) Colégio Visconde de Porto Seguro 
– item 21 - Rua Clementine Brenne, nº 30; 4) Fórum Criminal 
Ministro Mário Guimarães – item 24 - Rua Doutor Abraão 
Ribeiro, nº 313; 5) Assembleia Legislativa de São Paulo – item 
27 - Avenida Pedro Álvares Cabral, nº 201 / Rua Abílio Soares, 
nº 1814 / Avenida Sargento Mário Kozel Filho / Rua Nabih 
Abdala Chohfi, s/nº; 6) Estação Ferroviária Santo Amaro – item 
29 - Avenida das Nações Unidas, s/nº esq. Av. Padre José Maria, 
s/nº; e 7) Edifício Ericson do Brasil – item 32 - Rua Maria Prestes 
Maia, nº 300

3.2. Processos pautados para a 740ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
- Relativos TOMBAMENTO

incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 6025.2020/0006328-4 
I - À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente a manifestação da Comissão de Fiscalização de 
Subvenções Culturais através da Ata de Reunião 050989069; 
e os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, com 
fundamento no Decreto nº 41.297/01, CONSIDERO CUMPRIDAS 
as contrapartidas culturais relativas à subvenção anual concedi-
da através da Lei Municipal nº 8.221/75 e posteriores alterações 
e Lei Municipal n.º 11.358/93, apresentadas pelo MUSEU DE 
ARTE DE SÃO PAULO ASSIS CHATEAUBRIAND - MASP, referente 
ao exercício de 2020 no valor de 2.377.163,78 (dois milhões e 
trezentos e setenta e sete mil cento e sessenta e três reais e 
setenta e oito centavos), com rentabilidade de R$ 1.196,06 (um 
mil cento e noventa e seis reais e seis centavos) relativos à apli-
cação financeira, perfazendo o valor total de R$ 2.379.126,84 
(dois milhões e trezentos e setenta e nove mil cento e vinte e 
seis reais e oitenta e quatro centavos), e APROVO a já referida 
prestação de contas.

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0018906-9 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 051999064, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação 
e o Contrato de Incentivo (051999066) firmado entre MKT 
LAB PROJETOS CULTURAIS LTDA, CNPJ: 15.159.142/0001-73, 
e FENLA INDUSTRIA, COMËRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 60.757.028/0001-08, AUTORIZO, com fundamento no 
art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: Vozes Ativas
PROPONENTE
Razão Social: MKT LAB PROJETOS CULTURAIS LTDA

CNPJ: 15.159.142/0001-73 CCM: 5.337.078-3
Endereço: Rua Pontins, 236 - Santana - São Paulo - SP - CEP 

02404-010
Telefone: (11) 2640-5335 Celular: (11) 98429-0762
E-mail: mktlabprojetos@gmail.com Cooperativa: Não

INCENTIVADOR
Razão Social: FENLA INDUSTRIA, COMËRCIO E ADMINIS-

TRAÇÃO LTDA
CNPJ: 60.757.028/0001-08
Email: jcrnoronha@gmail.com
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 400.000,00 (qua-

trocentos mil
reais), conforme doc. SEI 051999066
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado em nome do incentivador: R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil
reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 051999080
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0019050-4 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 052076065, o Termo de Res-
ponsabilidade de Realização do Projeto Cultural, a Autorização 
de Captação e o Contrato de Incentivo (052076069) firmado 
entre SAMPA JAZZ FESTIVAL LTDA, CNPJ: 12.342.930/0001-02?, 
e FENLA INDUSTRIA, COMËRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 60.757.028/0001-08, AUTORIZO, com fundamento no 
art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: Sampa Jazz Festival
PROPONENTE
Razão Social: SAMPA JAZZ FESTIVAL LTDA

CNPJ: 12.342.930/0001-02 CCM: 5.337.078-3
Endereço: Rua Cláudio Soares, 72 Conj 404 - Pinheiros - 

São Paulo - SP - CEP 05422-030
Telefone: - Celular: (71) 99998-4950
E-mail: sampajazzprojetosculturais@gmail.com Cooperativa: Não

INCENTIVADOR
Razão Social: FENLA INDUSTRIA, COMËRCIO E ADMINIS-

TRAÇÃO LTDA
CNPJ: 60.757.028/0001-08
Email: jcrnoronha@gmail.com
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 343.982,45 (tre-

zentos e quarenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos), conforme doc. SEI 052076069

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 343.982,45 (trezentos e qua-

renta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos)

II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339
03900.00, conforme Nota de Reserva 052076078

III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 
a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0018775-9 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 051923475, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação e 
o Contrato de Incentivo (051923476) firmado entre EDUARDO 
S. L. G. SRUR, CPF/CNPJ: 07.597.380/0001-32, e ENGEFORM 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 48.246.920/0001-10, AUTORIZO, 
com fundamento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho 
no valor descrito abaixo para concessão do incentivo fiscal 
instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 59.119/2019, nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: MÓBILES 
PROPONENTE
Razão Social: EDUARDO S. L. G. SRUR

CNPJ: 07.597.380/0001-32 CCM: 3.446.239-2
Endereço: R. HUNGRIA, 696, APTO. 08 - Jardim Europa - São 

Paulo - SP 
Telefone: (11) 3032-8493 Celular: (11) 96844-6006
E-mail: eduardosrur@gmail.com Cooperativa: Não

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0017841-5 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 051440098, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação 
e o Contrato de Incentivo (051440099) firmado entre ESTIMA 
CULTURAL LTDA-ME, CNPJ: 23.199.856/0001-33, e FACEBOOK 
SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA, CNPJ: 13.347.016/0001-
17, AUTORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/
SF/2018, o empenho no valor descrito abaixo para concessão 
do incentivo fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 59.119/2019, nas con-
dições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e 
demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: MÃOS EMPONDERADAS
PROPONENTE
Razão Social: ESTIMA CULTURAL LTDA-ME

CNPJ: 23.199.856/0001-33 CCM: 5.310.997-0
Endereço: Rua Freire Farto, 181 - Jabaquara - São Paulo - 

SP - CEP 04343-120
Telefone: (11) 99780-1987 Celular: (11) 98541-0886
E-mail: estimacultural@gmail.com Cooperativa: NÃO

INCENTIVADOR
Razão Social: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA. 
CNPJ: 13.347.016/0001-17
Email: taxcompliancebr@fb.com
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 398.900,00 (tre-

zentos e noventa e oito mil e novecentos reais), conforme doc. 
SEI 051440099 

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 398.900,00 (trezentos e noven-

ta e oito mil e novecentos reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 051440104
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2021/0018773-2 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins 
lucrativos INSTITUTO ALINHAVAMENTO DE DESENVOLVIMEN-
TO HUMANO,MEIO AMBIENTE,CULTURA E ESPORTE CNPJ nº 
04.660.633/0001-87, como Entidade Parceira do Terceiro Setor - 
EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do Decreto Municipal nº 
52.830, de 1º de dezembro de 2011. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0017017-1 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 050987408, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação 
e o Contrato de Incentivo (050987412) firmado entre ARTE 
ENSAIO EDITORA LTDA, CNPJ: 05.083.179/0002-92, e BANCO 
FATOR S/A, CNPJ: 33.644.196/0001-06, AUTORIZO, com funda-
mento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor 
descrito abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído 
pela Lei Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, ob-
servada a legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: São Paulo desde o início
PROPONENTE
Razão Social: ARTE ENSAIO EDITORA LTDA

CNPJ: 05.083.179/0002-92 CCM: 4.610.372-4
Endereço: RUA DOUTOR JOSE ALMEIDA CAMARGO, 141, 

JD. DAS BANDEIRAS, SÃO PAULO - SP
Telefone: (11) 2307-8770 Celular: S/N
E-mail: paula@arteensaio.com.br Cooperativa: Não 

INCENTIVADOR
Razão Social: BANCO FATOR S/A
CNPJ: 33.644.196/0001-06
Email: gpereira@fator.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 50.000,00 (cin-

quenta mil reais), conforme doc. SEI 050987412
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050987424
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2021/0017029-5 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos 
Culturais do Pro-Mac 050991066, o Termo de Responsabilidade 
de Realização do Projeto Cultural, a Autorização de Captação 
e o Contrato de Incentivo (050991069) firmado entre ARTE 
ENSAIO EDITORA LTDA, CNPJ: 05.083.179/0002-92, e VALID 
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, CNPJ: 14.121.957/0001-09?, 
AUTORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, 
o empenho no valor descrito abaixo para concessão do incen-
tivo fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, regula-
mentada pelo Decreto Municipal 59.119/2019, nas condições 
abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e demais 
cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: São Paulo desde o início
PROPONENTE
Razão Social: ARTE ENSAIO EDITORA LTDA

CNPJ: 05.083.179/0002-92 CCM: 4.610.372-4
Endereço: RUA DOUTOR JOSE ALMEIDA CAMARGO, 141, 

JD. DAS BANDEIRAS, SÃO PAULO - SP
Telefone: (11) 2307-8770 Celular: S/N
E-mail: paula@arteensaio.com.br Cooperativa: Não 

INCENTIVADOR
Razão Social: VALID CERTIFICADORA DIGITAL LTDA
CNPJ: 14.121.957/0001-09
Email: incentivadorisssp@gmail.com
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 100.000,00 (cem 

mil reais)?, conforme doc. SEI 050991069
Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 100.000,00 (cem mil reais)?
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 050991091
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
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Itapemirim, São Paulo, mantido por Instituto em Prol da Educa-
ção Infantil Crianças Espetaculares, CNPJ nº 24.386.349/0001-
71, com a finalidade de atender crianças de 00 (zero) a 03 (três) 
anos de idade.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9 /19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2020/0083213-0.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 205, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação Itaquera , no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI SE-
RELEPE, localizado na Rua Paulino Benedito de Freitas Fi-
lho, 93 – Jardim Itapemirim, São Paulo, mantido por Instituto 
em Prol da Educação Infantil Crianças Espetaculares, CNPJ 
nº 24.386.349/0001-71, autorizado pela Portaria nº 204, de 
15/09/2021.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2021/0065999-6

PORTARIA Nº 206, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação Itaquera, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no SEI 
6016.2021/0065999-6, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do inciso II, §2º do art. 27 da Resolução CME nº 01/18 o fun-
cionamento do CEI VOVÔ SEBASTIÃO SIQUEIRA, localizado na 
Rua Victório Santim, 2442,– Itaquera, São Paulo, mantido por 
Associação Educacional Guarani, CNPJ nº 10.898.283/0001-94, 
com a finalidade de atender crianças de 00 (zero) a 03 (três) 
anos de idade.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9 /19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2020/0027197-0.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 207, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação Itaquera , no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI VOVÔ SE-
BASTIÃO SIQUEIRA, localizado na Rua Victório Santim, 2442,– 
Itaquera, São Paulo, mantido por Associação Educacional Gua-
rani, CNPJ nº 10.898.283/0001-94, autorizado pela Portaria nº 
206, de 15/09/2021.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 6016.2019/0072155-8

PORTARIA Nº 210, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação de Itaquera no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n° 57.817/17, alterado pelo Decreto 
n° 58.986/19 e Instrução Normativa SME n° 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão Es-
pecial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Portaria nº 
202/2019 de 05/11/2019, publicada no DOC de 06/11/2019, pá-
gina 49, referente EMEF Profa. Aparecida Maria de Mendonça,

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão os servidores:

Leiva Roberta de Sousa Mota RF: 798.197.0/1 Coordenador Pedagógico
Art. 2º Incluir na Comissão os servidores:

Márcio dos Reis Sales RF: 773.818.8/2 Coordenador Pedagógico
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 202/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2021/0094880-7

PORTARIA Nº 01, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
O Diretor de Escola Do Centro de Educação Infantil Jardim 

Camargo Novo, da Diretoria Regional de Educação São Miguel, 
no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 
201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o dis-
posto no Decreto nº 43.233/03

RESOLVE:
Art.1 – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariado pelo último:

- SHIRLEY TAVARES DA SILVA, R.F 678.711.1/1
- WAGNER RESENDE DA SILVA, R.F. 820.389.0/2
- ISOLILSON XAVIER BIJU, R.F. 733.129.1/1
Art. 2 – A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao 
contido no SEI 6016.2021/0094880-7, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3 – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 6016.2019/0070726-1

PORTARIA Nº 228/2021, DE 10 DE SETEMBRO 
DE 2021.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO DOC DE 11 
DE SETEMBRO DE 2021.

O Diretor Regional de Educação de Santo Amaro , no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, instituída pela Portaria nº 282/2019 de 21/10/2019, 
publicada no DOC de 25/10/2019, página 132

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão servidor
LEANDRO YUDI, R.F. 823.392.6/1
II – Incluir na citada Comissão o servidor
ROSANGELA BATISTA DE SOUSA, R.F. 819.172.7/1
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 282/2019 e Portaria nº 228/2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2021/0037500-9

PORTARIA Nº 244, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório da CEU CEMEI HORIZONTE 
AZUL, no que tange Relatores e Servidores em Estágio Proba-
tório, em Portaria nº 164, de 22/06/2021, publicada no DOC de 
23/06/2021, pág. 17 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio Pro-

batório e seus respectivos membros relatores:
RF/VC Relator
824.976.8/1 Hugo Fernando Jardim Muniz de Souza da Silva
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
818.556.5/2 Luiz Costa Benites de Lima 18/07/2018

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 164/2021

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2021/0017228-0

6016.2019/0071370-9

PORTARIA Nº 209 DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação de Itaquera no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n° 57.817/17, alterado pelo Decreto 
n° 58.986/19 e Instrução Normativa SME n° 28/2019, tendo 
em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão 
Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Portaria 
nº 183/2019 de 30/10/2019, publicada no DOC de 31/10/2019, 
página 58, referente a EMEI Vicente Matheus,

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão os servidores:

Priscila Nemeth Jurado RF: 552.260.9/1 Assistente de Diretor de Escola
Art. 2º Incluir na Comissão os servidores:

Rosana Calza RF: 694.754.9/1 Assistente de Diretor de Escola
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 183/2019.

 6016.2021/0068858-9

PORTARIA Nº 202, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação Itaquera, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no SEI 
6016.2021/0068858-9, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos ter-
mos do inciso II, §2º do art. 27 da Resolução CME nº 01/18 
o funcionamento do CEI PROFESSORA SOELI CECÍLIA CONTE, 
localizado na Rua Henrique de Faria, 175 – Vila Taquari, São 
Paulo, mantido por Associação Educacional Guarani, CNPJ nº 
10.898.283/0001-94, com a finalidade de atender crianças de 
00 (zero) a 03 (três) anos de idade.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9 /19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2020/0027195-3.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 203, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação Itaquera , no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI PROFES-
SORA SOELI CECÍLIA CONTE, localizado na Rua Henrique de 
Faria, 175 – Vila Taquari, São Paulo, mantido por Associação 
Educacional Guarani, CNPJ nº 10.898.283/0001-94, autorizado 
pela Portaria nº 202, de 15/09/2021.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2021/0064745-9

PORTARIA Nº 204, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação Itaquera, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no SEI 
6016.2021/0064745-9, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento do CEI SERELEPE, 
localizado na Rua Paulino Benedito de Freitas Filho, 93 – Jardim 

57, autorizada pela Portaria nº 184 de 16/09/2021, SEI 
6016.2021/0046139-8

Art. 2º. A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2021/0073934-5

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS
CEI BOAVENTURA IV
ASSUNTO: FURTO DE 1 IMPRESSORA ECO TANK, EPSON, 

L4150, 110V, PRETO
6016.2021/0096564-7 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 052094026 
e nº 052094401 por tratar-se de Bens Furtados, com base na 
competência que me foi delegada pela Portaria nº 1.669/2020, 
com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto nº 53.484/12 altera-
do pelo Decreto nº 56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORI-
ZO observada as formalidades legais e cautela de estilo, a baixa 
dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 052094510 
do processo SEI supracitado.

 6016.2019/0071736-4

PORTARIA Nº 184, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

6016.2019/0071711-9
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Freguesia/ Brasilândia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída 
pela Portaria nº 01/2020, publicada no DOC de 18/03/2020, 
página 12, referente a EMEI ALEX FREUA NETTO, VER.

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da comissão a(s) servidora(s):

Silvana de Cassia Coen Simeoni 794.254.1/1 Assistente de Diretor de Escola
Art. 2º Incluir na comissão a(s) servidora(s):

Jacqueline Capel 774.817.5/2 Assistente de Diretor de Escola
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 01/2020.

PORTARIA Nº 190, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
6016.2019/0069062-8
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Freguesia/ Brasilândia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída 
pela Portaria nº 01/2020, publicada no DOC de 11/03/2020, 
página 17, referente ao CEI JARDIM PERI

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da comissão a(s) servidora(s):

Keli de Andrade Vargas Silva 804.249.7/1 Coordenador Pedagógico
Art. 2º Incluir na comissão a(s) servidora(s):

Lyzani Bertolazzi Folli 776.872.9/1 Coordenador Pedagógico
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 01/2020.

PORTARIA Nº 191, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
6016.2019/0068611-6
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Freguesia/ Brasilândia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída 
pela Portaria nº 01/2020, publicada no DOC de 11/03/2020, pá-
gina 16 e Portaria nº 72/2021,publicada no DOC de 22/05/2021, 
página12, referente a EMEI MANUEL BANDEIRA

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da comissão a(s) servidora (s):

Ana Claudia de Freitas 785.588-5/1 Aux. Téc. de Educação
Art. 2º Incluir na comissão a(s) servidora(s):

Lea Barbosa Cavazotti 778.083.4/1 Aux. Téc. de Educação
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
nas Portarias nº 01/2020 e nº 72/2021.

PORTARIA Nº 192 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
6016.2019/0068610-8
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Freguesia/Brasilândia, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 
57.817/17, alterado pelo Decreto nº 58.916/1, Portarias 01/2019 
e 168/2021, que institui a Comissão Especial de Estágio Proba-
tório - CEEP na EMEI BRIGADEIRO EDUARDO GOMES

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação de servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/V Cargo
Ana Flavia Cezar Mergulhão 838.177.1/1 Assistente de Diretor de Escola
Nome dos Servidores RF/V Cargo Data de Ingresso
Deyse Adriane de Souza 805.414.2/2 PEI E EFI 01/10/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em 
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa (DINORT)

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 PORTARIA Nº 268, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

6016.2021/0093004-5
O Diretor da Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jara-

guá, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no 
Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e 
o disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:

- Monalisa Luana da Silva Rodrigues, R.F. nº 745.017.6/2;
- Alexandra Cordeiro do Amaral Chela, R.F. nº 744.385.4/1;
- Adriana Aparecida da Silva Prado, R.F. nº 771.659.1/1.
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0093004-5, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

- a importância de dar visibilidade às experiências pedagó-
gicas de Ensino Híbrido e/ou Ensino Remoto e seus desafios em 
tempos de Covid-19

I - Dos objetivos:
8. As inscrições serão realizadas a partir desta publicação 

até o dia 30/09/2021. Os trabalhos deverão ser encaminhados 
às DREs até o dia 30/09/2021, conforme orientações previstas 
nos itens 9 a 12

8.1. Os professores interessados em concorrer ao Prêmio 
“Professor em Destaque” deverão inscrever-se com um (01) 
único trabalho, versando sobre experiências pedagógicas reali-
zadas no ano de 2020, que possam ser comprovadas, relativas 
a qualquer área de conhecimento e disciplina e voltadas para 
crianças, adolescentes, adultos e idosos com o propósito de 
formar cidadãos ativos, éticos, responsáveis e solidários que 
fortaleçam uma sociedade mais inclusiva, democrática, próspe-
ra e sustentável.

8.2. Para esta edição de 2021, em especial, os trabalhos 
apresentados deverão versar sobre experiências pedagógicas 
de Ensino Híbrido e/ou Ensino Remoto em tempos de pandemia 
da COVID-19.

8.3. Os trabalhos apresentados deverão dialogar com um 
dos 5 (cinco) eixo temáticos contidos na Matriz de Saberes:

12. A premiação do “Professor em Destaque” observará o 
seguinte cronograma:
Ação Local Data
Inscrição e encaminhamento dos 
trabalhos

DRE A partir da publicação até o dia 30/09/2021.

Seleção regional DRE Período de 01/10/2021 a 13/10/2021
Envio para SME/COCEU DRE para 

SME/COCEU
13/10/2021 a 14/10/2021

Seleção final SME Período de 15/10/2021 a 25/10/2021
Apresentação da documentação 
dos Selecionados

SME/COCEU 26/10/2021 a 28/10/2021

Divulgação dos Selecionados Diário Oficial Até 29/10/2021

a. Período de inscrição: a partir da publicação até o dia 
30/09/2021. Os professores interessados deverão entregar os 
trabalhos nas respectivas Diretorias Regionais de Educação 
correspondente à Unidade Educacional de sua lotação;

b. Período de seleção regional: 01/10/2021 a 13/10/2021 
– as Diretorias Regionais de Educação selecionarão, de cada 
etapa / modalidade de ensino, até 5 (cinco) trabalhos;

c. Período de encaminhamento dos trabalhos para SME/ 
COCEU: nos dias 13/10/2021 a 14/10/2021 – as Diretorias Re-
gionais de Educação encaminharão os trabalhos selecionados 
em envelopes fechados e a relação nominal destes com assina-
tura da comissão julgadora;

d. Período de seleção final: 15/10/2021 a 25/10/2021 – a 
Comissão Especial / SME selecionará os trabalhos a serem 
classificados;

VI - Das inscrições do “Professor Emérito”, “Analista Emé-
rito” e “Apoio Emérito

16. e. Os formulários de indicação deverão ser encaminha-
dos a partir desta publicação até o dia 30/09/2021, conforme 
cronograma apontado no item 21 deste comunicado.

IX - Cronograma:
21. A indicação a homenagem “Professor Emérito”, “Ana-

lista Emérito” e “Apoio Emérito” de São Paulo observará o 
seguinte cronograma:
Ação Local Data
Inscrições / indicações – pro-
cesso

DRE A partir da publicação até o dia 30/09/2021.

Seleção Regional DRE Período de 01/10/2021 a 13/10/2021
Envio para SME/COCEU DRE para SME/

COCEU
13/10/2021 a 14/10/2021

Seleção final SME Período de 15/10/2021 a 25/10/2021

a. Inscrições/indicações: As indicações a homenagem “Pro-
fessor Emérito”, “Analista Emérito” e “Apoio Emérito” de São 
Paulo deverão ser remetidos para as respectivas Diretorias 
Regionais de Educação – DREs, até 30/09/2021.

b. Período de seleção regional: 01/10/2021 a 13/10/2021 
quando serão analisadas e apreciadas pela Comissão Regional. 
Cada Comissão Regional selecionará até 3 (três) biografias para 
o “Professor Emérito de São Paulo”, 3 (três) trabalhos/projetos/ 
atividades para o “Analista Emérito” e 3 (três) trabalhos/proje-
tos/ atividades para o “Apoio Emérito”.

c. Período de encaminhamento dos projetos/trabalhos/ 
atividades para SME/ COCEU: 13/10/2021 a 14/10/2021 – as 
Diretorias Regionais de Educação encaminharão as inscrições 
selecionadas em envelopes fechados e a relação nominal des-
tes, assinada pela comissão julgadora, à SME/ COCEU.

d. Período de seleção final: 15/10/2021 a 25/10/2021. A 
Comissão Especial / SME selecionará, 3 (três) biografias para o 
“Professor Emérito de São Paulo”, 3 (três) trabalhos/projetos/ 
atividades para o “Analista Emérito” e 3 (três) trabalhos/proje-
tos/ atividades para o “Apoio Emérito”.

e. Divulgação dos homenageados será realizada em evento 
dedicado à comemoração do “Dia do Professor” com data a ser 
divulgada oportunamente.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2021/0046139-8

PORTARIA Nº 184, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Ins-
trução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no Processo SEI 
nº 6016.2021/0046139-8 expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento da Unidade Edu-
cacional FADELITO MOEMA, localizado na Rua Inhambu, 891, 
Bairro Moema, São Paulo – SP, mantido por FADELITO MOEMA 
EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, CNPJ 35.474.160/0001-57 com a 
finalidade de atender crianças de 4 (MESES) a 5 (CINCO) anos 
de idade.

Art. 2º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 3º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria perderá sua validade se a instituição, 
mencionada no artigo 1º, não instalar os serviços de educação 
infantil no prazo de dois anos, a partir da vigência desta.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 185, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
I - A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria.

Art. 1°. Fica aprovado o Regimento Escolar da Unidade 
Educacional FADELITO MOEMA, localizado na Rua Inhambu, 
891, Bairro Moema, São Paulo – SP, mantido por FADELITO 
MOEMA EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, CNPJ 35.474.160/0001-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 18 de setembro de 2021 às 05:00:18


